
COMISSÃO DE SAÚDE 

PROJETO DE LEI Nº 4.878, DE 2025

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de
2008,  que  dispõe  sobre  a  efetivação  de
ações  de  saúde  que  assegurem  a
prevenção,  a  detecção,  o  tratamento  e  o
seguimento dos cânceres do colo uterino, de
mama  e  colorretal  no  âmbito  do  Sistema
Único de Saúde (SUS), para criar programa
nacional  de prevenção e enfrentamento do
câncer  do  colo  uterino  entre  mulheres
negras e indígenas. 

Autora: Deputada CÉLIA XAKRIABÁ

Relatora: Deputada ANA PIMENTEL

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  4.878,  de  2025,  da  Deputada  Célia

Xakriabá,  propõe  alterar  a  Lei  nº  11.664,  de  2008,  para  instituir  programa

nacional  de  prevenção  e  enfrentamento  do  câncer  do  colo  do  útero  entre

mulheres negras e indígenas, com o objetivo de promover maior equidade no

acesso às ações de prevenção,  diagnóstico e tratamento dessa doença no

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

A Proposição prevê medidas voltadas à ampliação do acesso à

vacinação contra o Papilomavírus Humano (HPV), ao fortalecimento da oferta

de exames de rastreamento, à realização de campanhas de conscientização

em saúde reprodutiva culturalmente adequadas e à produção de informações

que permitam o monitoramento das desigualdades étnico-raciais em saúde.
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Na  justificação,  a  autora  destaca  a  persistência  de

desigualdades no acesso aos serviços de saúde e nos desfechos relacionados

ao câncer do colo do útero, especialmente entre mulheres negras e indígenas,

e  ressalta  a  necessidade  de  adoção  de  estratégias  específicas  para  a

promoção da equidade no âmbito do SUS.

A Proposição, que tramita em regime ordinário, foi distribuída,

em caráter conclusivo, às Comissões de Saúde; de Direitos Humanos, Minorias

e Igualdade Racial; da Amazônia e dos Povos Originários e Tradicionais, para

análise  do  mérito;  à  Comissão  de  Finanças  e  Tributação,  para  exame  da

adequação financeira e orçamentária; e à Comissão de Constituição e Justiça e

de Cidadania,  para apreciação da constitucionalidade,  juridicidade e técnica

legislativa.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  no

âmbito da Comissão de Saúde. 

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe à Comissão de Saúde apreciar o Projeto de Lei nº 4.878,

de 2025, da Deputada Célia Xakriabá, quanto ao mérito, no que se refere aos

temas relacionados ao seu campo temático e às suas áreas de atuação, nos

termos  regimentais.  As  questões  relativas  a  direitos  humanos  e  igualdade

racial,  aos  direitos  dos  povos  originários,  à  adequação  financeira  e

orçamentária,  e  à  constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  da

matéria,  serão  examinadas  pelas  comissões  competentes  nas  etapas

subsequentes da tramitação.

Este Projeto aborda tema de elevada relevância para a saúde

pública, ao buscar enfrentar desigualdades no acesso às ações de prevenção,

diagnóstico e tratamento do câncer do colo do útero, doença de significativa

incidência  e  mortalidade  evitável,  cuja  adequada  prevenção  e  detecção

precoce constituem prioridades consolidadas no âmbito do Sistema Único de *C
D2
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Saúde,  especialmente  entre  mulheres  negras  e  indígenas,  grupos  que,

historicamente,  apresentam  maiores  barreiras  de  acesso  aos  serviços  de

saúde e piores desfechos relacionados a essa doença1.

A iniciativa está em consonância com os princípios do Sistema

SUS, em especial o da equidade, ao reconhecer a necessidade de estratégias

diferenciadas  para  a  redução  de  iniquidades  em  saúde  e  a  ampliação  do

acesso a ações e serviços adequados às especificidades socioculturais das

populações  atendidas,  em  consonância  com  a  diretriz  constitucional  de

redução das desigualdades e com a organização de redes de atenção à saúde

orientadas à integralidade do cuidado.

Apesar do mérito da Proposição, verifica-se que a criação de

programa  por  meio  de  lei,  com  a  definição  de  ações  e  atribuições

administrativas específicas, apresenta limitações sob o ponto de vista técnico,

por adentrar matéria afeta à organização e à execução de políticas públicas,

cuja  condução  cabe,  em  regra,  ao  Poder  Executivo.  Ademais,  a  estrutura

proposta contém dispositivos de natureza predominantemente programática e

operacional, o que reduz sua densidade normativa e pode comprometer sua

efetividade.

Nesse  contexto,  entende-se  mais  adequado  promover  o

aperfeiçoamento da legislação vigente mediante a inserção de diretrizes gerais,

em substituição  à  criação  de  programa  específico.  Tal  abordagem permite

preservar  o  mérito  da  iniciativa,  ao  mesmo tempo em que  assegura  maior

compatibilidade com a repartição de competências,  com os mecanismos de

coordenação  interfederativa  no  âmbito  do  SUS  e  com  os  instrumentos  de

planejamento em saúde.

O  Substitutivo  apresentado  reconfigura  a  Proposição  nesse

sentido,  ao  estabelecer  diretrizes  voltadas  à  promoção  da  equidade  no

enfrentamento do câncer do colo do útero, com atenção às especificidades de

populações em situação de maior vulnerabilidade, inclusive mulheres negras e

indígenas,  mantendo  elementos  centrais  da  proposta  original,  como  a

ampliação do acesso à vacinação contra o HPV, o fortalecimento das ações de

rastreamento e o monitoramento das desigualdades em saúde , o que contribui
1  https://www.scielo.br/j/csc/a/6NVc97K57dr9LDzWWhXxBPq/?format=html&lang=pt
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para  maior  efetividade  das  ações  de  prevenção  e  para  a  redução  de

iniquidades no acesso ao cuidado.

Dessa  forma,  considera-se  que  a  Proposta,  na  forma  do

Substitutivo, apresenta maior adequação técnico-legislativa e maior potencial

de efetividade, sem prejuízo do objetivo de promoção da equidade no âmbito

do SUS.  Ante o exposto,  votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei  nº

4.878, de 2025, na forma do Substitutivo apresentado.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputada ANA PIMENTEL
Relatora
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COMISSÃO DE SAÚDE 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.878, DE 2025

Altera a Lei nº 11.664, de 29 de abril de
2008,  para  dispor  sobre  a  promoção  da
equidade  no  enfrentamento  do  câncer  do
colo  do  útero,  com  atenção  às  mulheres
negras e indígenas,  no âmbito  do Sistema
Único de Saúde (SUS).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 11.664, de 29 de abril de 2008, passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art.  2º-A.  As  ações  de  prevenção,  detecção,  tratamento  e
seguimento do câncer do colo do útero no âmbito do Sistema
Único  de  Saúde  (SUS)  observarão  diretrizes  voltadas  à
promoção  da  equidade,  com  atenção  às  especificidades  de
populações  em  situação  de  maior  vulnerabilidade,  inclusive
mulheres negras e indígenas.

§ 1º As diretrizes de que trata o “caput” incluem:

I - a ampliação do acesso à vacinação contra o Papilomavírus
Humano (HPV), especialmente em territórios e contextos com
baixa cobertura vacinal;

II  -  o  fortalecimento  da  oferta  de  ações  de  rastreamento  e
diagnóstico, com observância das especificidades territoriais e
socioculturais  das  populações  atendidas,  inclusive  mediante
métodos validados pelas autoridades sanitárias competentes;

III  -  o  desenvolvimento  de  ações  de  educação  em  saúde
adequadas  às  realidades  locais,  com  observância  das
especificidades  socioculturais  das  populações  atendidas  e
utilização de estratégias e linguagens apropriadas à facilitação
do  acesso  à  informação  e  à  compreensão  do  cuidado  em
saúde.

§ 2º Para fins de monitoramento, os sistemas de informação
em saúde deverão contemplar, sempre que possível, a variável
raça/cor, conforme classificação oficial  adotada pela entidade
federal  competente  em  matéria  de  estatística,  de  modo  a
permitir o monitoramento das desigualdades em saúde. *C
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§ 3º  A  implementação  do disposto  neste  artigo  observará  a
repartição  de  competências  entre  os  entes  federativos  e  os
instrumentos de planejamento em saúde.

§ 4º  A regulamentação disporá  sobre os critérios  técnicos  e
operacionais  para  a  implementação  das  diretrizes  previstas
neste artigo.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e vinte

dias de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2026.

Deputada ANA PIMENTEL
Relatora
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